
 

                                          MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

 OFÍCIO/SJMRI Nº 238/2024                                                                Em 24 de junho de 2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Substitutivo 
ao Projeto de Lei nº 236/2024, ofício/SJMRI nº 227/2024, propositura, aquela, que versava 
sobre a autorização legislativa para a abertura de um crédito adicional especial, até o limite 
de R$ 1.187.790,53 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, setecentos e noventa reais e 
cinquenta e três centavos), para reforço em dotação orçamentária, e dá outras providências. 

No ponto, o presente substitutivo se justifica na medida em que, 
equivocadamente, constou no projeto de lei originário o nomen juris incorreto da modalidade 
de crédito a ser aberto, foi usada a expressão crédito especial quando deveria ser usada a 
nomenclatura crédito suplementar. Para a correção do projeto é necessária a alteração do 
termo “especial” por “suplementar”.

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Substitutivo ao Projeto de Lei 
nº 236/2024 se destina, entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, 
por certo, irá merecer a aprovação desta Casa de Leis. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Substitutivo ao Projeto de Lei nº 236/2024 apreciado dentro do menor prazo 
possível, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal



 

                                          MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 236/2024

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.187.790,53 
(um milhão, cento e oitenta e sete mil, 
setecentos e noventa reais e cinquenta e três 
centavos), para reforço em dotação 
orçamentária, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.187.790,53 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, 
setecentos e noventa reais e cinquenta e três centavos), para reforço em dotação 
orçamentária, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.17 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
02.17.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
14 DIREITOS DA CIDADANIA
14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
14.243.0016 POLÍTICAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
14.243.0016.2 Atividade
14.243.0016.2.282 SUBVENÇÕES E AUXÍLIOS À ENTIDADES 

REGISTRADAS NO CONSELHO
 R$   1.187.790,53 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.50.42 Auxílios  R$   1.187.790,53 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.187.790,53 (um 
milhão, cento e oitenta e sete mil, setecentos e noventa reais e cinquenta e três centavos), 
obtidos através de recursos repassados pela Justiça do Trabalho, conforme disposto no inciso 
II do §1º e no §3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem apurados 
no balanço do exercício. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 24 de junho de 2024.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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